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EDITAL 

CONCORRÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

Processo Administrativo n° 1306051030/2026 - CPL 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA , por meio 

do(a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES , sediado(a) RUA NOVA , SN, bairro CENTRO, na cidade de 

BELAGUA/MA , CEP 65535-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Concorrência, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 05 de maio de 2026 

Hora Inicial: 10h31min 

Valor Estimado R$ 847.834,08 (oitocentos e quarenta e sete mil oitocentos e trinta e quatro 

reais e oito centavos) 

Regime de Contratação: Empreitada por preço global 

Fonte do Recurso: PROPRIO 

Agente de Contratação: Alex Andrey Lopes da Silva 

Autoriadade Competente: JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA NETO  
  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Roço Lateral para Atender as demandas do Município de Belágua/MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e 

que estiverem previamente credenciados no previamente credenciados no Sistema do portal www.licitabelaguama.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.licitaurbanosantosma.com.br/
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.1. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 

3.6.4. e 3.6.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.4. e 3.6.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

5.2. Os documentos previstos no Termo de Referência para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar 

a habilitação jurídica, fiscal e técnica, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, após a fase de lances. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional 

beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

usufruir do benefício. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 

de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 
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5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12. possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

Seq Item/Grupo   Periodicidade        

1 XXXXXXXXXXXX   Valor Global    

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das 

alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, o lance mínimo de diferença de um para o outro é de R$ 100,00 

(cem reais) 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da 

aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações.  

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva do Concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor 

preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 

propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 

pelo Agente de Contratação/Comissão. 
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7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme 

o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de 

desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro 

lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.24.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do 

sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de 

preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

8.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 

assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico financeira, serão 

aquelas exigidas no Termo de Referência. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido pela Prefeitura 

Municipal de BELAGUA/MA, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei . 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 

3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

9.110. A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
CNPJ: 01.612.545/0001-11 

 

      
     P á g i n a 13 | 57  

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.10.1, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.12.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

9.12.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos 

atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao 

licitante, implicando sua inabilitação. 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro 

instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo 

de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
CNPJ: 01.612.545/0001-11 

 

      
     P á g i n a 14 | 57  

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; 

ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 

do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 

preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 

no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 

28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://licitabelaguama.com.br/ e www.belagua.ma.gov.br. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

https://licitaurbanosantosma.com.br/
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14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como no sistema de licitações do município. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema de licitação do município 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

https://licitabelaguama.com.br/ 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://licitabelaguama.com.br/, www.belagua.ma.gov.br. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO I “a” - Projeto Básico 

16.11.3. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

https://licitaurbanosantosma.com.br/
http://www.urbanosantos.ma.gov.br/
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16.11.4. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.6. ANEXO IV – Declaração Consolidada 

16.11.7. ANEXO V – Modelo Ordem de Serviços 

 

BELAGUA/MA, 13 de abril de 2026 

 

JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA NETO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar 

tem por fim encontrar a melhor 

solução para atender à necessidade da 

SECRETARIA 

INFRAESTRUTURA de BELAGUA 

- MA, nos termos a seguir expostos. 

 

 

1. Identificação da Necessidade 

1.1. A presente demanda decorre da necessidade de manutenção e conservação das vias públicas 

municipais, incluindo estradas vicinais e margens de rodovias sob responsabilidade do Município de 

Belágua/MA, por meio da execução de serviços de roço lateral. 

1.2. O crescimento desordenado da vegetação às margens das vias compromete a visibilidade dos 

condutores, a segurança do tráfego de veículos e pedestres, além de dificultar o escoamento da 

produção local e o acesso da população a serviços essenciais. 

1.3. A execução periódica do roço lateral é essencial para garantir a trafegabilidade segura, a 

preservação das vias e a prevenção de acidentes, especialmente em períodos de maior incidência de 

chuvas, quando há aceleração do crescimento da vegetação. 

1.4. Atualmente, o Município não dispõe de estrutura operacional e mão de obra suficiente para a 

realização contínua desses serviços em toda a extensão da malha viária, o que torna necessária a 

contratação de empresa especializada. 

1.5. Dessa forma, evidencia-se a necessidade de realização de procedimento licitatório, na modalidade 

de Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de roço lateral, visando atender de forma eficiente e contínua as demandas das Secretarias 

Municipais. 

2. Motivação da Contratação 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de roço lateral justifica-se 

pela necessidade de garantir a manutenção contínua das condições de trafegabilidade e segurança das 

vias públicas do Município de Belágua/MA. 

2.2. A vegetação às margens das estradas vicinais e vias públicas, quando não controlada, compromete 

a visibilidade dos condutores, aumenta o risco de acidentes e dificulta a circulação de veículos, 

especialmente em áreas rurais. 

2.3. A execução regular do roço lateral contribui para a conservação do patrimônio público viário, 

prolongando a vida útil das estradas e reduzindo a necessidade de intervenções mais onerosas, como 

recuperações estruturais. 

2.4. A inexistência de estrutura operacional própria suficiente para a execução dos serviços em toda 

a malha viária municipal torna necessária a contratação de empresa especializada. 
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2.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços se justifica pela natureza contínua e variável da 

demanda, permitindo maior flexibilidade, agilidade na contratação e melhor planejamento das ações 

de manutenção viária. 

2.6. A contratação proposta visa atender ao interesse público, assegurando condições adequadas de 

mobilidade, segurança viária e acesso da população aos serviços essenciais. 

 

3. Benefícios Esperados 

3.1. Melhoria das condições de trafegabilidade nas vias públicas e estradas vicinais do Município de 

Belágua/MA, garantindo maior segurança para condutores e pedestres. 

 

3.2. Redução do risco de acidentes de trânsito decorrentes da obstrução da visibilidade causada pelo 

crescimento da vegetação às margens das vias. 

 

3.3. Facilitação do escoamento da produção agrícola e do deslocamento da população rural, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico local. 

 

3.4. Preservação da malha viária municipal, com redução da degradação das vias causada pela invasão 

da vegetação. 

 

3.5. Maior eficiência na manutenção das estradas, por meio da execução periódica dos serviços de 

roço lateral. 

 

3.6. Otimização dos recursos públicos, evitando intervenções mais onerosas decorrentes da falta de 

manutenção preventiva. 

 

3.7. Melhoria da qualidade de vida da população, ao garantir melhores condições de mobilidade e 

acesso aos serviços públicos essenciais. 

 

3.8. Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, conforme previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

4. Requisitos da Contratação 

4.1. Requisitos gerais da prestação dos serviços 

4.1.1. A contratada deverá ser empresa especializada na prestação de serviços de roço lateral em vias 

públicas e estradas vicinais, com experiência comprovada na área. 

4.1.2. Os serviços deverão ser executados conforme demanda do Município de Belágua/MA, 

mediante emissão de Ordem de Serviço, em locais previamente definidos pela Administração. 

4.1.3. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua ou por etapas, conforme 

planejamento da Secretaria Municipal competente. 

4.1.4. Os serviços deverão ser executados com observância às normas de segurança do trabalho, 

especialmente quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 
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4.2. Requisitos técnicos da contratada 

4.2.1. Comprovação de aptidão técnica para execução de serviços compatíveis com o objeto, mediante 

apresentação de atestados de capacidade técnica. 

4.2.2. Disponibilidade de equipe operacional qualificada para execução dos serviços de roço lateral. 

4.2.3. Disponibilidade de equipamentos e ferramentas adequadas, tais como roçadeiras, enxadas, 

tratores ou equipamentos equivalentes, quando necessário. 

4.2.4. Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigências da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.3. Requisitos de execução 

4.3.1. A contratada deverá realizar a limpeza e roço da vegetação às margens das vias, garantindo a 

desobstrução da visibilidade e segurança do tráfego. 

4.3.2. Os serviços deverão ser executados de forma a evitar danos ao pavimento, sinalização viária e 

propriedades adjacentes. 

4.3.3. Os resíduos provenientes da execução dos serviços deverão ser devidamente recolhidos ou 

dispostos de forma adequada, conforme orientação da fiscalização. 

 

5. Alternativas Consideradas 

5.1. Execução direta pelo Município 

5.1.1. Foi considerada a possibilidade de execução direta dos serviços pela estrutura administrativa 

municipal. 

5.1.2. Entretanto, essa alternativa mostra-se inviável em razão da inexistência de equipe técnica 

especializada e de equipamentos adequados para execução de serviços de manutenção de poços 

artesianos. 

5.1.3. Além disso, a eventual estruturação de equipe própria demandaria investimentos significativos 

em capacitação, aquisição de equipamentos e manutenção contínua, o que não se mostra 

economicamente vantajoso. 

 

5.2. Contratação pontual por demanda (sem Registro de Preços) 

5.2.1. Considerou-se também a contratação de serviços de forma pontual, conforme surgimento das 

demandas. 

5.2.2. Todavia, essa modalidade pode gerar maior morosidade no atendimento das necessidades, 

especialmente em situações emergenciais, além de dificultar o planejamento administrativo. 

5.2.3. Tal modelo também pode resultar em aumento de custos administrativos, em razão da 

necessidade de múltiplos procedimentos licitatórios ao longo do exercício. 
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5.3. Contratação por meio de Sistema de Registro de Preços 

5.3.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais adequada, 

considerando a natureza contínua e imprevisível das demandas de manutenção dos poços artesianos. 

5.3.2. Essa modalidade permite maior flexibilidade na contratação, agilidade no atendimento das 

demandas e otimização dos recursos públicos. 

5.3.3. O Registro de Preços também contribui para o planejamento administrativo, possibilitando 

contratações futuras e eventuais conforme a necessidade das Secretarias Municipais. 

 

5.4. Conclusão da análise de alternativas 

5.4.1. Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação por meio de Sistema de Registro de 

Preços de empresa especializada é a solução mais adequada, eficiente e economicamente vantajosa 

para atender às necessidades do Município de Belágua/MA. 

 

6. Justificativa da Solução Adotada 

A escolha pela contratação de empresa especializada para a execução de roço lateral, por meio do 

Sistema de Registro de Preços, fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

6.1. Eficiência Operacional e Especialização 

• Capacidade Técnica: A execução do roço lateral exige equipamentos específicos (tratores 

com roçadeiras hidráulicas, roçadeiras costais, EPIs) e mão de obra treinada. A contratação 

externa evita que o Município tenha que investir na compra e manutenção de frota pesada e 

na contratação direta de pessoal temporário, transferindo a responsabilidade pela performance 

e disponibilidade dos equipamentos à contratada. 

• Agilidade: Empresas do ramo possuem maior capilaridade e capacidade de resposta imediata 

para atender cronogramas de limpeza urbana e manutenção de estradas vicinais, especialmente 

em períodos de maior pluviosidade (comum na região do Maranhão), onde o crescimento da 

vegetação é acelerado. 

6.2. Adequação ao Sistema de Registro de Preços (SRP) 

• Incerteza do Quantitativo Exato: Por se tratar de um serviço de manutenção contínua, a 

demanda é sazonal e depende de fatores climáticos e do desgaste das vias. O SRP permite que 

a Administração convoque o serviço apenas quando houver necessidade real, sem a 

obrigatoriedade de esgotar o valor total empenhado. 

• Economia de Escala: Ao registrar os preços para uma estimativa anual, o município atrai 

proponentes que podem oferecer preços mais competitivos devido ao volume potencial do 

contrato. 

6.3. Custo-Benefício 

• Redução de Custos Fixos: A solução adotada elimina custos com ociosidade de máquinas e 

pessoal em períodos de seca. O pagamento será efetuado por unidade de medida 

efetivamente executada (ex: $m^2$ ou $km$), garantindo que o recurso público seja 

aplicado estritamente na entrega do serviço. 

6.4. Segurança Viária e Saúde Pública 
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• Visibilidade e Higiene: A solução visa garantir a visibilidade das margens das estradas 

(segurança no tráfego de Belágua) e evitar a proliferação de vetores e animais peçonhentos 

em áreas urbanas, atendendo ao interesse público de forma contínua e eficaz. 

 

7. Estimativa de Custo 

A estimativa do custo global da contratação será apurada mediante a aplicação de métodos de pesquisa 

de preços previstos na Instrução Normativa vigente e na Lei 14.133/2021, buscando refletir os valores 

praticados no mercado regional do Maranhão. 

7.1. Metodologia de Composição de Preços 

Para este objeto, a estimativa de custos considerará: 

• Painel de Preços: Consulta a contratações similares realizadas por outros municípios da 

região do Baixo Parnaíba e Leste Maranhense. 

• Tabelas de Referência: Utilização de custos unitários baseados em tabelas oficiais, como 

SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e SICRO 

(Sistema de Custos Referenciais de Obras), especialmente para os itens de roço mecânico e 

manual. 

• Cotações Diretas: Pesquisa com fornecedores locais e regionais para aferir a realidade dos 

custos de insumos (combustível, transporte de pessoal e manutenção de equipamentos). 

7.2. Elementos que Compõem o Custo 

A estimativa levará em conta a divisão dos custos em: 

1. Custos Diretos: Mão de obra (respeitando as convenções coletivas da categoria), encargos 

sociais, equipamentos (depreciação e operação) e materiais de consumo. 

2. Custos Indiretos (BDI): Lucro da empresa, administração central, seguros e tributos 

incidentes sobre o serviço (ISS, PIS, COFINS, etc.). 

7.3. Unidade de Medida e Estimativa Quantitativa 

A solução adotada prevê o pagamento por produtividade, utilizando as seguintes métricas: 

• Roço Manual: Medido por metro quadrado ($m^2$) ou hectare ($ha$). 

• Roço Mecânico (Tratorizado): Medido por quilômetro ($km$) de margem ou por hora de 

máquina trabalhada (conforme a complexidade do terreno). 

Nota Técnica: O valor total estimado será consolidado em mapa comparativo anexo a este ETP, 

servindo como preço máximo aceitável para o certame, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa e evitando o risco de sobrepreço ou preços manifestamente inexequíveis. 

 

8. Impacto Social e Econômico 

A contratação dos serviços de roço lateral transcende a mera manutenção estética, gerando reflexos 

positivos diretos e indiretos na dinâmica socioeconômica do Município de Belágua/MA. 

8.1. Desenvolvimento Local e Geração de Emprego 
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• Fomento ao Emprego Regional: A execução dos serviços de roço manual demanda um 

contingente significativo de mão de obra. A contratação estimula a abertura de postos de 

trabalho operacionais, priorizando, preferencialmente, a absorção de trabalhadores da própria 

região, o que contribui para a renda das famílias locais. 

• Circulação de Renda: O pagamento dos salários e a aquisição de insumos básicos (como 

combustíveis e manutenção de equipamentos em oficinas locais) fazem com que o recurso 

público circule dentro da economia do município e do estado, fortalecendo o comércio e o 

setor de serviços. 

8.2. Impacto na Escoação da Produção Agrícola 

• Logística Rural: Belágua possui forte ligação com a zona rural. O roço lateral adequado 

mantém as estradas vicinais seguras e trafegáveis. Isso reduz o custo do frete para o pequeno 

produtor, diminui as perdas no transporte de produtos agrícolas e facilita o acesso de 

caminhões de carga, impactando positivamente o PIB agrícola municipal. 

8.3. Acesso a Serviços Públicos e Dignidade Social 

• Saúde e Educação: Margens limpas e estradas conservadas garantem que o transporte 

escolar e as ambulâncias cheguem às comunidades mais distantes com segurança e rapidez. 

O impacto social aqui é medido pela garantia de acesso da população rural aos serviços 

essenciais do Estado. 

• Segurança Pública: A limpeza das margens aumenta a visibilidade nas vias, reduzindo o 

risco de acidentes de trânsito e inibindo a prática de atos ilícitos que se valem de matagais 

densos para ocultação. 

8.4. Sustentabilidade e Saúde Pública 

• Controle de Endemias: Ao eliminar o mato alto em áreas urbanas e periurbanas, a solução 

combate a proliferação de focos de insetos transmissores de doenças (como o mosquito Aedes 

aegypti) e animais peçonhentos, reduzindo a pressão sobre o sistema de saúde municipal. 

 

9. Fundamentação Legal 

A presente contratação encontra-se devidamente amparada pelo ordenamento jurídico vigente, 

obedecendo, em especial, aos seguintes dispositivos: 

9.1. Norma Geral 

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Que estabelece as normas gerais de licitação 

e contratação para a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. O planejamento 

desta contratação cumpre o disposto no Art. 18, que detalha a fase preparatória e a 

obrigatoriedade do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

9.2. Procedimento de Seleção e Regime de Execução 

• Art. 6º, inciso XLI: Define a modalidade Pregão como obrigatória para a aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo objeto possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, como é o caso do roço lateral. 

• Art. 46: Que fundamenta a execução indireta de serviços, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, visto que a natureza do serviço de roço permite a medição por unidades 

determinadas ($m^2$ ou $km$). 
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9.3. Sistema de Registro de Preços (SRP) 

• Art. 82 ao Art. 86: Que disciplinam o Sistema de Registro de Preços, adotado neste processo 

em razão da necessidade frequente e da impossibilidade de definir, previamente, o cronograma 

exato e o quantitativo total a ser demandado em cada localidade do município. 

9.4. Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

• Lei Complementar nº 123/2006 (Art. 47 e 48): Aplicada subsidiariamente para garantir o 

tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visando o 

desenvolvimento econômico local conforme justificado no item anterior deste ETP. 

9.5. Regulamentação Municipal 

• Decretos Municipais de Belágua/MA: (Se houver um decreto municipal específico que 

regulamentou a Lei 14.133 no município, é importante citar o número aqui). Caso não haja, 

utiliza-se a aplicação direta da lei federal e regulamentos da União (como a IN SEGES/ME nº 

58/2022) de forma subsidiária. 

 

10. Conclusão 

Diante do estudo detalhado nos itens anteriores, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de roço lateral, por meio do Sistema 

de Registro de Preços. 

10.1. Declaração de Viabilidade 

Considerando o levantamento das necessidades do Município de Belágua/MA e a análise das soluções 

disponíveis no mercado, esta equipe técnica declara que a solução adotada — Execução Indireta por 

Preço Unitário — representa a estratégia mais eficiente para garantir a manutenção das vias públicas, 

a segurança no tráfego e a higiene urbana. 

10.2. Justificativa Final 

A contratação mostra-se necessária para suprir a carência de maquinário próprio e mão de obra 

específica na estrutura administrativa municipal, permitindo que a Prefeitura foque seus esforços na 

gestão e fiscalização dos serviços, garantindo a aplicação racional dos recursos públicos conforme os 

princípios da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Encaminhamento 

Desta forma, este Estudo Técnico Preliminar evidencia que todos os requisitos legais e técnicos foram 

observados, estando o processo apto a prosseguir para a fase de elaboração do Termo de Referência 

(TR) e, posteriormente, para a fase externa da licitação. 

 

 

 

______________________________ 
SETOR DE ENGENHARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

        (Processo Administrativo n°1306051030/2026 - CPL) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto 

 

1.1. O objeto da presente contratação é o Registro de Preços para a futura e eventual contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de roço lateral (manual e mecanizado), com 

limpeza e desobstrução de margens, para atender às necessidades de manutenção das vias urbanas e 

estradas vicinais do Município de Belágua/MA, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Os serviços compreendem a execução das seguintes atividades principais, sem prejuízo de outras 

correlatas: 

• Roço Manual: Corte de vegetação rasteira e arbustiva com utilização de ferramentas manuais 

e roçadeiras costais em locais de difícil acesso ou perímetros urbanos. 

• Roço Mecanizado: Corte de vegetação com utilização de trator agrícola equipado com 

roçadeira hidráulica, indicado para as margens de estradas vicinais e grandes áreas planas. 

• Limpeza e Despacho: Remoção, quando necessário, de resíduos vegetais que possam obstruir 

o fluxo de águas pluviais ou a trafegabilidade das vias. 

1.3. A contratação será realizada sob o regime de Execução Indireta, mediante Empreitada por 

Preço Unitário, em que o pagamento será efetuado com base nas unidades de medida efetivamente 

executadas e atestadas pela fiscalização. 

1.4. A existência do Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

decorrentes, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

As atividades deverão seguir os padrões de qualidade aceitos pela Administração Municipal e as 

normas técnicas vigentes (ABNT e manuais do DNIT/SINFRA), compreendendo: 

2.1. Roço Manual 

• Definição: Corte de vegetação rasteira, gramíneas e arbustos com diâmetro de caule reduzido, 

utilizando foices, podões ou roçadeiras costais motorizadas. 

• Aplicação: Utilizado em áreas urbanas, canteiros centrais, praças, arredores de prédios 

públicos e locais onde o relevo ou obstáculos impeçam o acesso de máquinas pesadas. 

• Critério de Execução: A vegetação deve ser cortada rente ao solo (altura máxima de 5 a 10 

cm). Deve-se ter especial cuidado para não danificar guias (meios-fios), árvores ornamentais, 

postes ou sinalização existente. 

2.2. Roço Mecanizado (Tratorizado) 

• Definição: Corte de vegetação lateral às margens das estradas vicinais e vias de acesso, 

utilizando trator agrícola equipado com roçadeira de arrasto ou hidráulica (ventral ou traseira). 

• Aplicação: Indicado para as faixas de domínio das estradas vicinais de Belágua/MA, visando 

garantir a visibilidade e a conservação do leito da via. 

• Critério de Execução: O serviço deve abranger uma faixa lateral de largura definida pela 
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fiscalização (geralmente entre 1,5m a 3,0m a partir do bordo da via). Deve-se observar a 

inclinação dos taludes para evitar a erosão do solo. 

2.3. Limpeza e Remoção (Capina e Varrição) 

• Após o roço, nos perímetros urbanos, a contratada deverá realizar a varrição e o recolhimento 

dos resíduos verdes, caso estes obstruam sarjetas, bueiros ou a passagem de pedestres. 

• Em áreas rurais (estradas vicinais), o material roçado poderá ser espalhado lateralmente, desde 

que não interfira no sistema de drenagem da via (valetas). 

2.4. Equipamentos e Ferramentas 

• A contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários (tratores, roçadeiras, 

caminhão para transporte de pessoal, ferramentas manuais). 

• Todos os equipamentos devem estar em perfeito estado de conservação e funcionamento para 

evitar interrupções no cronograma e riscos de acidentes. 

2.5. Equipamentos de Segurança (EPIs e EPCs) 

• É obrigação da contratada o fornecimento e a fiscalização do uso de EPIs (botas, perneiras, 

protetores faciais, luvas, protetor auricular e coletes refletivos) para todos os seus 

colaboradores. 

• A sinalização de segurança no local de trabalho (cones, placas de "Homens trabalhando") é 

obrigatória para evitar acidentes com veículos e pedestres. 

2.6. Mão de Obra 

• A contratada deve disponibilizar pessoal em número suficiente para cumprir o cronograma 

estabelecido pela Secretaria solicitante, sob a supervisão de um encarregado técnico. 

 

 

3. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

3.1. Os serviços de roço lateral deverão ser executados em toda a extensão territorial do Município de 

Belágua/MA, compreendendo: 

 

• Zonas Urbanas: Sedes do município, bairros, vilas, conjuntos habitacionais, praças e 

arredores de prédios públicos; 

• Zonas Rurais: Margens de estradas vicinais, acessos a povoados, comunidades quilombolas 

e áreas de produção agrícola; 

• Vias de Acesso: Rodovias e estradas de ligação municipal sob responsabilidade da Prefeitura. 

 

3.2. A definição exata do trecho ou localidade a ser atendida será formalizada pela Secretaria 

solicitante através de uma Ordem de Serviço (OS) ou cronograma de trabalho, especificando a 

metragem ou quilometragem estimada. 

 

3.3. É de inteira responsabilidade da Contratada o deslocamento de sua equipe, bem como o transporte 

de máquinas, equipamentos e combustíveis até os locais de execução, independente da distância em 

relação à sede do Município, não cabendo qualquer pagamento adicional por frete ou deslocamento 

(mobilização e desmobilização). 

 

3.4. Os locais de execução deverão ser mantidos limpos e sinalizados durante a prestação dos serviços, 

garantindo o fluxo contínuo de veículos e a segurança de pedestres e animais. 

 

3.5. Em caso de locais com interferências (redes elétricas, tubulações de água ou fibra óptica), a 

Contratada deverá adotar cuidados redobrados, respondendo civilmente por quaisquer danos causados 
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ao patrimônio público ou privado durante a execução do roço. 

 

 

4. Prazo de Execução 

 

4.1. Prazo de Vigência da Ata 

 

• A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante manifestação de interesse 

da Administração e concordância da beneficiária, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. Prazo de Execução dos Serviços 

• O prazo de execução de cada etapa do serviço será definido na respectiva Ordem de Serviço 

(OS) ou Nota de Empenho, de acordo com a metragem solicitada e a urgência da demanda. 

 

• Após o recebimento da Ordem de Serviço, a Contratada terá o prazo máximo de [05 (cinco) 

dias úteis - sugerido] para mobilizar sua equipe e iniciar os trabalhos no local indicado. 

 

• A execução deverá seguir o cronograma estabelecido, sendo que qualquer interrupção deverá 

ser comunicada imediatamente e por escrito à fiscalização, acompanhada da devida 

justificativa técnica (ex: condições climáticas adversas). 

 

4.3. Horário de Trabalho 

• Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, em dias úteis, no horário de 07:00h 

às 17:00h. 

 

• Eventuais necessidades de trabalho aos sábados, domingos ou feriados, visando o 

cumprimento de prazos emergenciais ou atendimento a eventos municipais, deverão ser 

previamente autorizadas pela Secretaria competente. 

 

4.4. Recebimento do Objeto 

• Recebimento Provisório: Efetuado pelo fiscal do contrato em até 05 (cinco) dias após a 

comunicação de término da etapa, para verificação da conformidade com as especificações. 

 

• Recebimento Definitivo: Efetuado por servidor ou comissão designada, em até 15 (quinze) 

dias após o recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove a medição exata 

do serviço realizado. 

 

5. Critérios de Medição e Pagamento 

 

5.1. Da Medição 

5.1.1. Os serviços serão medidos mensalmente (ou por etapa concluída), considerando apenas as áreas 

efetivamente roçadas e aprovadas pela fiscalização. 

 

5.1.2. As unidades de medida para fins de faturamento serão: 

• Roço Manual: Metro quadrado ($m^2$) ou Hectare ($ha$); 

• Roço Mecanizado: Quilômetro ($km$) linear de margem roçada ou Metro quadrado 

($m^2$), conforme definido na Ordem de Serviço. 
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5.1.3. A medição será realizada por meio de: 

• Levantamento in loco: Verificação física das áreas atendidas. 

• Relatório Fotográfico: A Contratada deverá apresentar fotos do "Antes" e "Depois" de cada 

trecho, com identificação da localidade (coordenadas geográficas ou marcos quilométricos). 

 

5.2. Do Pagamento 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até [30 (trinta) dias] após a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente acompanhada do Termo de Recebimento Definitivo e da prova de regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa. 

 

5.2.2. A Nota Fiscal deverá discriminar o local da prestação do serviço e o quantitativo medido, 

correspondendo fielmente à Ordem de Serviço executada. 

 

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira da Contratada, inclusive multas que lhe tenham sido aplicadas ou danos causados ao 

patrimônio municipal. 

 

5.3. Retenções e Glosas 

5.3.1. A Administração reserva-se o direito de realizar glosas (descontos) no pagamento caso: 

• O serviço tenha sido executado em desacordo com as especificações técnicas (ex: altura do 

mato superior ao limite estabelecido); 

• Haja danos não reparados a bens públicos (meios-fios, placas, bueiros); 

• Não seja apresentado o relatório fotográfico comprobatório. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada vincula-se ao cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas previstas em lei e 

nos demais itens deste Termo de Referência: 

6.1. Execução e Recursos Humanos 

• Mão de Obra Qualificada: Disponibilizar pessoal em número suficiente e devidamente 

treinado para a execução dos serviços, mantendo um encarregado no local para interlocução 

com a fiscalização. 

• Encargos: Assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada não 

transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento. 

• Identificação: Garantir que todos os funcionários trabalhem devidamente uniformizados e 

portando crachá de identificação. 

6.2. Equipamentos e Materiais 

• Disponibilidade: Fornecer todos os materiais, ferramentas, máquinas, combustíveis e 

equipamentos necessários à perfeita execução do serviço, sem qualquer custo adicional para 

o Município. 

• Manutenção: Manter os equipamentos (tratores e roçadeiras) em boas condições de uso. 

Equipamentos que apresentarem defeito deverão ser substituídos em até 24 horas para não 

prejudicar o cronograma. 

6.3. Segurança e Sinalização 

• EPIs: Fornecer gratuitamente e exigir o uso de todos os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) necessários (perneiras, protetores auriculares, luvas, viseiras, coletes refletivos, etc.). 
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• Sinalização de Via: Instalar sinalização de segurança (cones e placas) nos locais de trabalho, 

especialmente em estradas vicinais e vias urbanas de fluxo intenso, para prevenir acidentes. 

6.4. Responsabilidade Civil e Danos 

• Reparação de Danos: Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 

patrimônio municipal ou a terceiros (como quebra de vidros, danos a veículos por projeção de 

pedras, danos a cercas ou sinalização viária), devendo promover a reparação ou indenização 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

• Seguro: Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.5. Normas Ambientais 

• Preservação: Observar as normas ambientais vigentes, evitando a queima de vegetação 

roçada ou o descarte de resíduos, óleos e combustíveis em leitos de rios, riachos ou áreas de 

preservação permanente (APP) do município de Belágua. 

 

7. Obrigações da Contratante 

 

7.1. Gestão e Fiscalização 

• Acompanhamento: Designar, formalmente, um Gestor e um Fiscal de contrato para 

acompanhar, supervisionar e atestar a execução dos serviços, conforme as regras da Lei nº 

14.133/2021. 

• Ordem de Serviço: Emitir as Ordens de Serviço (OS) ou cronogramas contendo a descrição 

exata dos locais onde o roço deverá ser realizado, com as respectivas metragens estimadas. 

7.2. Apoio Logístico e Acesso 

• Liberação de Acesso: Garantir o livre acesso dos funcionários e equipamentos da Contratada 

aos locais de execução (vias urbanas, estradas vicinais e arredores de prédios públicos). 

• Interlocução: Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada para a boa execução do objeto. 

7.3. Pagamento e Documentação 

• Pagamento: Efetuar o pagamento à Contratada no valor e prazo estabelecidos, após a devida 

medição e apresentação da documentação fiscal e trabalhista regularizada. 

• Notificação: Notificar a Contratada, por escrito e imediatamente, sobre quaisquer 

irregularidades, falhas ou imperfeições verificadas na execução dos serviços, fixando prazo 

para a devida correção. 

7.4. Segurança Jurídica 

• Atestação: Conferir e atestar as medições apresentadas pela Contratada em até [05 dias úteis] 

após a solicitação, ou apresentar justificativa fundamentada em caso de recusa. 

• Equilíbrio Econômico: Analisar eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou 

prorrogação de prazos, desde que devidamente fundamentados pela Contratada. 

 

 

8. Critério de Julgamento 

 

O critério de julgamento será o de Menor Preço Global, observada a viabilidade técnica e econômica 

da proposta, conforme os parâmetros do convênio e a Lei nº 14.133/2021. 

 

09. Estimativa de Custos 

 

• Valor estimado: R$ 847.834,08 (três milhões setenta mil quatrocentos e noventa e nove reais 
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e oito centavos), considerando: 

o Pesquisas de mercado junto a empresas do setor; 

o Tabelas oficiais de referência, como SINAPI; 

o Custos com materiais, mão de obra, transporte e equipamentos. 

• Pesquisa elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização da contratação será exercida por representantes da Administração especialmente 

designados, conforme as orientações do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1. Designação 

• A Secretaria Municipal de Infraestrutura (ou a Secretaria solicitante) designará um Gestor do 

Contrato (coordenação administrativa) e um Fiscal de Contrato (acompanhamento técnico 

in loco), além de seus respectivos substitutos. 

10.2. Atribuições da Fiscalização 

• Monitoramento: Acompanhar diariamente ou periodicamente a execução do roço, 

verificando se a empresa está utilizando os EPIs e os equipamentos adequados. 

• Medição: Realizar a medição dos serviços executados, conferindo a metragem ($m^2$ ou 

$km$) informada pela contratada. 

• Registro de Ocorrências: Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

• Atestação de Notas: Conferir e atestar as faturas/notas fiscais para fins de pagamento, 

garantindo que o valor cobrado corresponde exatamente ao serviço entregue. 

10.3. Verificação de Conformidade 

A fiscalização rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que não atendam às especificações deste TR, 

tais como: 

• Roço com altura da vegetação acima do especificado; 

• Falta de limpeza dos resíduos em áreas urbanas; 

• Ausência de sinalização de segurança durante o trabalho. 

10.4. Interlocução 

• As decisões e orientações que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas 

por escrito ao Gestor do Contrato em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

11. Disposições Finais 

 

11.1. O presente Termo de Referência deverá ser interpretado de forma sistemática, em conjunto com 

o Edital, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos contratuais decorrentes do processo 

licitatório. 

 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, com base na legislação 

vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

11.3. A participação no processo licitatório implica a aceitação integral e irrestrita de todas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

11.4. Eventuais alterações contratuais somente poderão ser realizadas mediante justificativa formal e 

observância das disposições legais aplicáveis. 
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11.5. A Administração poderá revogar ou anular o procedimento licitatório, no todo ou em parte, por 

motivo de interesse público ou ilegalidade, devidamente justificados, sem que disso decorra qualquer 

direito à indenização, ressalvados os casos previstos em lei. 

 

11.6. Este Termo de Referência entra em vigor na data de sua aprovação pela autoridade competente, 

servindo como base para a elaboração do edital e demais atos do procedimento licitatório. 

 
12. Habilitação jurídica: 

12.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

12.2. Certidão simplificada e específica com detalhamento de comprovação da condição de ME ou EPP, que 

deverá acompanhar a documentação acima aludida, emitida pela Junta Comercial; 

12.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na 

forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal nº 12.690/2012; 

12.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias 

ou cooperativas; 

12.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

12.6. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

13. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

13.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

13.3. Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa do Município sede do 

licitante, inclusive as contribuições sociais; 

13.4. Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, 

expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante; 

13.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

13.6. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 

13.7. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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13.8. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

14. Qualificação econômico-financeira: 

14.1. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento; 

14.2. Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por 

certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente; 

14.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição 

por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de três meses da data da apresentação da proposta; 

14.4. Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão comprovar 

sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 

8.541/1992; 

14.5. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados: 

14.5.1. Na sociedade empresária regida pela Lei nº 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento 

publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

14.5.2. As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que não tenham optado 

por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta 

Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos para 

Sociedades Simples; 

14.5.3. Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil Digital (ECD) 

deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e 

Encerramento com o termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital 

e a Demonstração de Resultado do Exercício; 

14.6. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos seguintes índices: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Para facilitar a análise da boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 

Administração, solicitamos que a empresa apresente declaração com memória de cálculo, devidamente 

assinada por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços patrimoniais, observando-se o seguinte: 

• ISG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) ≥ 1,00 
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• ILG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

≥ 1,00 

• ILC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) ≥ 1,00 

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes; 

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo; 

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1” é indispensável à comprovação da 

boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a condição da empresa; 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 

colocando em risco a execução do contrato. 

14.7. Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor estimado da contratação. 

15. Qualificação Técnica 

A empresa contratada deverá apresentar: 

15.1. Certidão de Quitação de Pessoa Jurídica, comprovando regularidade para prestação de serviços junto ao 

conselho de classe, assim como Certidão de Quitação de Pessoa Física de todos os profissionais, emitida pelo 

conselho de classe, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

15.2. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento/prestação de serviço anterior 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização 

do bom desempenho da licitante; 

15.3. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade; 

15.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

15.5. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

15.6. Para o Engenheiro(a) Civil: serviços constantes no Projeto Básico de acordo com a limitação e 

especificidade de atribuição de cada profissional segundo determinação do conselho de classe; 
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1. 16.7. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

2. 16.8. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante pode ser dada por meio de prova de 

Registro da empresa no CREA ou CAU, em que se figure o profissional indicado como responsável 

técnico ou Registro CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) ou Contrato de Prestação de 

Serviços ou ART/RRT de Cargo/Função ou Declaração de Contratação Futura do profissional detentor 

do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste, ou ainda, no caso de sócio, diretor 

ou administrador, através do Contrato Social ou Ato de Constituição da empresa; 

16. Condições de Recebimento 

16.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo servidor ou comissão designada pela Administração 

Municipal, mediante verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

16.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no momento da conclusão de cada Ordem de Serviço, para 

efeito de verificação da conformidade técnica e qualidade da execução. 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a análise e aprovação pelo fiscal do contrato, confirmando que 

os serviços foram executados de forma satisfatória e em conformidade com as exigências contratuais.  

16.4. O recebimento dos serviços não exime a contratada de eventuais responsabilidades por vícios, falhas ou 

inconformidades que venham a ser identificados posteriormente. 

16.5. Caso sejam constatadas irregularidades na execução dos serviços, estes poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, sendo a contratada obrigada a realizar as correções necessárias, sem ônus para a Administração. 

16.6. O recebimento definitivo somente será formalizado após a completa regularização de eventuais 

pendências identificadas durante a fiscalização. 

17. Penalidades 

17.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a contratada ficará sujeita às sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras cominações legais. 

17.2. Poderão ser aplicadas à contratada, conforme a gravidade da infração e assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1. Advertência, quando ocorrerem falhas de natureza leve que não comprometam a execução do objeto; 

17.2.2. Multa, nos percentuais previstos no edital e/ou contrato, aplicada em razão de atraso, inexecução parcial 

ou total dos serviços; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo definido em lei, nos casos 

de inexecução total ou condutas graves; 
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17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de fraude, 

dolo ou comportamento grave que comprometa a execução contratual. 

17.3. A aplicação de penalidades não impede a rescisão contratual, quando for o caso, nem a cobrança de 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

17.4. As multas eventualmente aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos à contratada ou, 

quando necessário, cobradas judicialmente. 

17.5. A contratada será notificada para apresentação de defesa prévia antes da aplicação de qualquer sanção, 

respeitando-se o devido processo legal. 

18. Anexos 

• Projeto Arquitetônico e Estrutural; 

• Memorial Descritivo; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Planilha Orçamentária; 

• Matriz de Riscos (se aplicável); 

• Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

BELAGUA/MA, 13 de abril de 2026 

 

 

JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA NETO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
CNPJ: 01.612.545/0001-11 

 

      
     P á g i n a 39 | 57  

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

(Processo Administrativo n° 1306051030/2026 - CPL)  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM  

ENTRE SI A MUNICIPIO DE BELAGUA, POR INTERMÉDIO

 DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E A EMPRESA ......  

    

O Município de BELAGUA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por  

intermédio da Prefeitura Municipal de BELAGUA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.505.839/0001-03, com sede na 

RUA NOVA, S/N - Centro, BELAGUA – MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de ........................, Sr. ....................., portador do CPF n° ................, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a)  

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

A) O objeto do presente instrumento é a construção da .........................., nas condições estabelecidas no Projeto 

Básico.  

B) Objeto da contratação:  

C) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

I. XXXXXXXXXXXXXX Básico;  

II. O Edital da Licitação;  

III. A Proposta do contratado;  

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

a. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

I. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento.  

b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e  

XVIII)  
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a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

a. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite percentual disposto no edital/TR do valor total do 

contrato, nas seguintes condições:  

I. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação.  

b. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

I. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

c. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

a. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).  

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

a.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto 

Básico, anexo a este Contrato.  

16 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor.  
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g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  h. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) a.  

a.          São obrigações do Contratante:  

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;  

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; e. Acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico.  

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da MUNICIPIO DE BELAGUA para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

j. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período.   

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de XXXXXX.  

l. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:  

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990);  

c. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

d. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

f. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota  

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade  

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da MUNICIPIO DE BELAGUA; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de  

Débitos Trabalhistas – CNDT;   

h. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato;  

i. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

j. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

k. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;   

l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

m. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

n. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

p. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante;  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

a.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a. der causa à inexecução parcial do contrato;  

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela  

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;  

  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor 

do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a 

...%  do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações:  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

a. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

b. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

c. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

13.2. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3. as peculiaridades do caso concreto;  

13.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.5. os danos que dela provierem para o Contratante;  

13.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  

15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

a. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

I. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

II. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.  

b. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

III. Indenizações e multas.  

c. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômicofinanceiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da MUNICIPIO DE BELAGUA deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
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b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021).  

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

a. Fica eleito o Foro de Araioses - MA, comarca de BELAGUA - MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21.  

BELAGUA - MA, ..... de .... de 2026  

  

Representante legal do CONTRATANTE  

Representante legal do CONTRATADO  

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA 

Processo Administrativo n° 1306051030/2026 - CPL 

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA que gerenciará a ata de registro de preços, com sede 

no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) 

[cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], 

portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], considerando o julgamento da licitação na modalidade de Concorrência 

Pública, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2026, processo administrativo n.º 1306051030/2026 

- CPL, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 

licitação n.º 004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor  

Total  

2º  

colocado 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA que gerenciará a ata de registro de 

preços. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
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de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de BELAGUA/MA 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP Nº 0004/2026 – CPL/PMUS 

Processo Administrativo nº 1306051030/2026 - CPL-CPL 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 

identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

 

⮚ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

 

  Simples Nacional; 

 

  Lucro Real; 

 

  Lucro Presumido; 

 

  Outro:________________. 

 

 

⮚ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 

XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

⮚ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

Material de Consumo em Geral (Expediente e Limpeza)s pertinentes as suas atividades. 

 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 

Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

⮚ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
CNPJ: 01.612.545/0001-11 

 

      
     P á g i n a 55 | 57  

  Microempreendedor Individual – MEI; 

 

  Microempresa – ME; 

 

  Empresa de Pequeno Porte – EPP; 

 

  Sociedade Cooperativa; 

 

  Normal. 

⮚ DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

⮚ Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

⮚ Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

⮚ Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo edital e na Lei nº 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

 

À(o) 

Sr(a). (representante legal da empresa) 

Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) – (cnpj) 

Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 

Contatos: (telefone) | (e-mail) 

 

OS/OF Nº OBJETO 
UNIDADE 

REQUISITANTE 

#${identificador_ordem} ${objeto_detalhado_ordem} 
Secretarias do 

Município 

Processo Origem BENEFICIÁRIA(O) 

${processo_origem_ordem

} 

 

 

 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S) 

 

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

1 

 

Marca: 

Modelo: 

Fabricante: 

    

2 

 

Marca: 

Modelo: 

Fabricante: 

    

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 

Contratada e Termo de Referência – Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP nº 

004/2026 – CPL/PMUS; 
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LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo 

de Referência – Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP nº 004/2026 – CPL/PMUS; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 

Termo de Referência – Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP nº 004/2026 – 

CPL/PMUS; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo II do 

edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo II 

do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 

Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.º 1306051030/2026 - CPL-CPL. 

b) Edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP nº 004/2026 – CPL/PMUS. 

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

 

BELAGUA/MA - MA, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

XXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

  



 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BASICO 

SERVIÇOS DE ROÇO LATERAL EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BELÁGUA – MA 



 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO: 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como objetivo o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ROÇO LATERAL EM VIAS 

DO MUNICÍPIO DE BELÁGUA – MA 

PROJETO: A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços. 

NORMAS: Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que tenham 

relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência 

técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra. A 

responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e 

devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 

CREA. 

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser 

idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento dos 

serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessários ao 

desempenho dos serviços. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos 

definidos pelo MINISTÉRIO DAS CIDADES, conforme manual, com suas respectivas dimensões e 

cores, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela 

fiscalização. As placas de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço carbono tratada 

previamente com antioxidante. Concluída a obra, a fiscalização deve decidir o destino das 

placas, podendo exigir a permanência delas fixadas. 

SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA: 

Dispositivos especiais constituídos por chapas com mensagens visando segurança e melhor 

fluxo de tráfego, suspensas sobre o local da obra ou proximidades por meio de estruturas 

adequadas. 



 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

A contratada deverá tomar todas as providencias relativas á mobilização, imediatamente após 
a assinatura do contrato e correspondente “NE” (nota de Empenho), de forma a poder dar 
início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 
Equipamentos: 
Caminhão basculante com capacidade de 10 m³. 
Mobilização: 
Consiste no conjunto de providencias a serem adotadas visando-se o início das obras. 
Incluemse neste serviço o preparo e a disponibilidade, no local da obra, de todos os 
equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 
Desmobilização: 
Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO: 

Será executado Roçado Manual, procedimento de corte e retirada da vegetação de pequeno 

porte das Faixas laterais das estradas, visando tornar as áreas marginais livres de espécies 

daninha, dando-lhes melhor aspecto e condições de civilidade ao usuário da estrada e, ao 

mesmo tempo, evitar a ocorrência de incêndios e acidentes. 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS: 

Na Roçada Mecanizada, é feita a retirada com trator de roda com braçadeira hidráulica 

articulada da vegetação existente no terreno, com trator de roda com potência de 85 CV e 

tração 4 x 4. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser retirado rebaixa a 

linha do terreno nessa espessura. 

Na Roçada Manual, os equipamentos e ferramentas utilizados são: um caminhão para 

transporte do pessoal e uma roçadeira portátil, foice, ancinho, machado, garfo, gadanho, 

facão, pá, carrinhos-de-mão, sendo da contratada a reponsabilidade sobre os mesmos. A 

equipe deve também dispor de um anteparo para proteger os veículos que circulam pela 

rodovia das partículas arremessadas pela ação dos equipamentos. 

Quando constatadas deficiências, mau estado ou inadequação das ferramentas, a 

FISCALIZAÇÃO poderá requerer ao EXECUTANTE o incremento, os reparos, a retirada ou as 

substituições necessárias dos mesmos, visando o bom desempenho dos serviços. 

PESSOAL: 

A equipe necessária para execução da Roçada Manual deverá ser constituída de um 

encarregado e tantos operários quantos sejam exigidos para uma produção satisfatória dos 

serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá requerer ao EXECUTANTE a complementação, a retirada 

imediata ou a substituição de pessoal sempre que se verificarem fatos como deficiência 

numérica, comportamento impróprio ou falta de qualificação para o desempenho das tarefas 

de acordo com o contratado ou programado. 



 
EXECUÇÃO: 

A roçada deve ser executada pelo menos uma vez por ano, sendo no início do período de 

estiagem, quando o mato começar a secar, em função do tipo de vegetação existente e das 

exigências da rodovia. 

Independente de época se deve executar uma Roçada Manual e/ou Aceiro em pontos 

localizados sempre que se fizer necessário melhorar condições de visibilidade, liberar áreas 

para a drenagem, limpar a frente de placas e dispositivos de sinalização e outros motivos 

exigidos pela segurança da rodovia. 

As etapas executivas do serviço têm a seguinte sequência: 
a) SINALIZAR o local de acordo com as Instruções de Sinalização Rodoviária 
b) DISTRIBUIR a equipe em grupos ao lado da rodovia; 
c) EXECUTAR o serviço de roçada; 
e) TRANSPORTAR o material amontoado para outro local indicado pela FISCALIZAÇÃO; 
f) RETIRAR a sinalização. 

O corte das árvores e arbustos que não interferem na visibilidade e segurança do trânsito deve 

ser evitado. Por razões ambientais e de segurança, não será permitida a queima do material 

removido, este material deve ser transportado para depósito em locais adequados, 

preferencialmente em áreas de empréstimos ou outras, de materiais estéreis, onde o resíduo 

do material roçado possa ser utilizado posteriormente como matéria orgânica. 

Quando um serviço de Roçada Manual e/ou Aceiro programado deixar de ser realizado por 

negligência do EXECUTANTE e ocorrerem acidentes, ou danos em virtude dessa negligência, o 

EXECUTANTE será o responsável direto por tais fatos. 

A segurança dos usuários e dos trabalhadores durante a execução dos serviços é de total 

responsabilidade do EXECUTANTE, que também responderá por acidentes posteriores que 

venham a ocorrer na via em virtude de serviços com defeitos de execução, ou em 

desconformidade com as Especificações. 

CONTROLES: 

O controle será feito por inspeção visual da qualidade da execução da Roçada Manual e/ou 

Aceiro e em função dos parâmetros especificados. A aprovação dos serviços baseada no 

controle executado por qualquer das partes e confirmada pela FISCALIZAÇÃO, não exime o 

EXECUTANTE da responsabilidade final pela qualidade da execução dos serviços. 



 

Obra

Registro de Preço para futuras contratações de Serviços de Roço Lateral em 

vias do Município de Belagua– MA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 85.584,87 10,09 %

 1.1  COMP 

3335 

Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PADRÃO GOVERNO 

FEDERAL

m² 10 483,20 627,62 6.276,20 0,74 %

 1.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 5.018,38 6.518,37 78.220,44 9,23 %

 1.3  COMP 

2529 

Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA UND 1 837,81 1.088,23 1.088,23 0,13 %

 2 LIMPEZA DE VEGETAÇÃO 599.512,64 70,71 %

 2.3  COMP 

3334 

Próprio ROÇAMENTO COM ROÇADEIRA 1,4 KW m² 178235,02 0,79 1,02 181.799,72 21,44 %

 2.4  C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL HA 180,56 1.781,07 2.313,43 417.712,92 49,27 %

 3 TRANSPORTE 162.737,43 19,19 %

 3.1  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 120546,25 1,04 1,35 162.737,43 19,19 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 01/2025 - 

Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - 

Maranhão

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

29,89% Desonerado: 

Horista: 84,15%

Mensalista: 47,51%

Orçamento Sintético

Total sem BDI 653.654,12

Total do BDI 194.180,82

Total Geral 847.834,94

  



 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 COMP 3335 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PADRÃO GOVERNO 

FEDERAL

m² 1,0000000 483,20 483,20

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7198981 26,31 18,94

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4397964 21,72 31,27

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 4,0000000 6,75 27,00

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00004512 SINAPI SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,0000000 2,85 2,85

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 20,99 3,14

MO sem LS => 17,53 LS => 14,76 MO com LS 

=>

32,29

Valor do BDI => 144,42 627,62

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.018,38 5.018,38

Composiçã

o Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 70,34 70,34

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.404,62 4.404,62

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 241,99 241,99

MO sem LS => 2.430,06 LS => 2.044,90 MO com LS 

=>

4.474,96

Valor do BDI => 1.499,99 6.518,37

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 COMP 2529 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA UND 1,0000000 837,81 837,81

Insumo  0000238 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA UND 1,0000000 837,81 837,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 250,42 1.088,23

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 COMP 3334 Próprio ROÇAMENTO COM ROÇADEIRA 1,4 KW m² 1,0000000 0,79 0,79

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0289000 21,72 0,62

Insumo  E9089 SICRO3 Roçadeira costal - 1,40 kW UN 0,0189000 9,00 0,17

MO sem LS => 0,21 LS => 0,17 MO com LS 

=>

0,38

Valor do BDI => 0,23 1,02

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL HA 1,0000000 1.781,07 1.781,07

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 83,3333000 18,46 1.538,33

Insumo  I6815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H 8,3333000 29,13 242,74

MO sem LS => 967,18 LS => 813,89 MO com LS 

=>

1.781,07

Valor do BDI => 532,36 2.313,43

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 1,04 1,04

Composiçã

o Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0033000 282,51 0,93

Composiçã

o Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0014000 82,40 0,11

MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com LS 

=>

0,11

Valor do BDI => 0,31 1,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 82,40 82,40

Composiçã

o Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,33 33,33

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Registro de Preço para futuras contratações de Serviços de Roço Lateral em vias do 

Município de Belagua– MA

SINAPI - 01/2025 - Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - Maranhão

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

29,89% Desonerado: 

Horista: 84,15%

Mensalista: 47,51%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

RODOVIÁRIA

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



 

Composiçã

o Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,83 31,83

Composiçã

o Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,28 12,28

Composiçã

o Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,96 4,96

MO sem LS => 14,17 LS => 11,92 MO com LS 

=>

26,09

Valor do BDI => 24,62 107,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 282,51 282,51

Composiçã

o Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,33 33,33

Composiçã

o Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,83 31,83

Composiçã

o Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,28 12,28

Composiçã

o Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,96 4,96

Composiçã

o Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 57,44 57,44

Composiçã

o Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 142,67 142,67

MO sem LS => 14,17 LS => 11,92 MO com LS 

=>

26,09

Valor do BDI => 84,44 366,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,83 31,83

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 81.699,70 4,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 786.846,83 26,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 9,51 41,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,96 4,96

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 81.699,70 0,48

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 786.846,83 4,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,48 6,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,28 12,28

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 81.699,70 1,19

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 786.846,83 11,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 3,67 15,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 57,44 57,44

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 81.699,70 6,93

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

  



 

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 786.846,83 50,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 17,16 74,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 142,67 142,67

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 23,7000000 6,02 142,67

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 42,64 185,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,31 26,31

Composiçã

o Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 17,90 17,90

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,83 LS => 8,27 MO com LS 

=>

18,10

Valor do BDI => 7,86 34,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0115400 17,90 0,20

MO sem LS => 0,11 LS => 0,09 MO com LS 

=>

0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 70,34 70,34

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0159700 4.404,62 70,34

MO sem LS => 38,20 LS => 32,14 MO com LS 

=>

70,34

Valor do BDI => 21,02 91,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 25,96 0,13

MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com LS 

=>

0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,11 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS 

=>

0,27

Valor do BDI => 0,08 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,33 33,33

Composiçã

o Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 25,96 25,96

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,17 LS => 11,92 MO com LS 

=>

26,09

Valor do BDI => 9,96 43,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,72 21,72

Composiçã

o Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,11 13,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

  



 

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,27 LS => 6,11 MO com LS 

=>

13,38

Valor do BDI => 6,49 28,21

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 653.654,12

Total do BDI 194.180,82

Total Geral 847.834,94

  



 

Obra Bancos

Registro de Preço para futuras contratações de Serviços de Roço Lateral em 

vias do Município de Belagua– MA

SINAPI - 01/2025 - Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - Maranhão

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  

Unit

Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL RODOVIÁRIA HA 180,56 2.313,43 417.712,92 49,27 49,27

 COMP 3334 Próprio ROÇAMENTO COM ROÇADEIRA 1,4 KW SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 178.235,02 1,02 181.799,72 21,44 70,71

 93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

M3XKM 120.546,25 1,35 162.737,43 19,19 89,91

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 6.518,37 78.220,44 9,23 99,13

 COMP 3335 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PADRÃO GOVERNO 

FEDERAL

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 10,0 627,62 6.276,20 0,74 99,87

 COMP 2529 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS UND 1,0 1.088,23 1.088,23 0,13 100,00

B.D.I. Encargos Sociais

29,89% Desonerado: 

Horista: 84,15%

Mensalista: 47,51%

Curva ABC de Serviços

Total sem BDI 653.654,12

Total do BDI 194.180,82

Total Geral 847.834,94

  



 

Obra Bancos

Registro de Preço para futuras contratações 

de Serviços de Roço Lateral em vias do 

Município de Belagua– MA

SINAPI - 01/2025 - 

Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - 

Maranhão

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

85.584,87

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,33%

7.129,22

8,37%

7.163,45

 2 LIMPEZA DE VEGETAÇÃO 100,00%

599.512,64

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,33%

49.939,40

8,37%

50.179,21

 3 TRANSPORTE 100,00%

162.737,43

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,33%

13.556,03

8,37%

13.621,12

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37%

70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.624,65 70.963,78

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 100,0%

70.624,65 141.249,30 211.873,95 282.498,60 353.123,25 423.747,90 494.372,55 564.997,20 635.621,85 706.246,50 776.871,15 847.834,94

Encargos Sociais

29,89% Desonerado: 

Horista: 84,15%

Mensalista: 47,51%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I.

  



S+G Seguro e Garantia 0,80%

R Riscos e Imprevistos 0,59%

DF Despesas Financeiras 1,02%

AC Administração Central 3,80%

6,21%

L LUCRO 6,16%

6,16%

PIS / PASEP 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB 4,50%

13,15%

COMPOSIÇÃO DO BDI

Impostos

BDI - OBRA

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERC.     (%)

 Despesas Indiretas

Total do Grupo A =

Benefício

Total do Grupo B =

Bonificação Sobre Despesas indiretas (B.D.I) = 29,89%

I
ISS 5,00%

Total do Grupo C =

Fórmula Para Cálculo do B.D.I



HORISTA (%) MENSALISTA (%)

GRUPO A 

A1 INSS  0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Sálario Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00%

A TOTAL DO GRUPO A  17,80% 17,80%

GRUPO B    

B1 Repouso Remunerado  17,87% 0,00%

B2 Feriados 3,95% 0,00%

B3 Auxilio Enfermidade  0,86% 0,66%

B4 13º Salário  10,91% 8,33%

B5 Licença Paternidade  0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas  0,73% 0,56%

B7 Dias de chuva 1,49% 0,00%

B8 Auxilio acidente de Trabalho  0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,26% 7,84%

B10 Salario Maternidade 0,04% 0,03%

B TOTAL GRUPO B  46,28% 17,55%

GRUPO C    

C1 Aviso Prévio Indenizado  4,52% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado  0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,64% 2,78%

C4 Depósito de Rescisão Contrato Trabalho sem Justo Causa  2,80% 2,14%

C5 Indenização Adicional  0,38% 0,29%

C TOTAL GRUPO C  11,45% 8,75%

GRUPO D    

D1 Reincidência do Grupo A sobre B  8,24% 3,12%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado 0,38% 0,29%

D TOTAL GRUPO D  8,62% 3,41%

TOTAL (A+B+C+D) 84,15% 47,51%

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS


